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Sireduzidos,, tenhamos processo licitatório normal ror,ate imaicado para contratações de fornas
mais vultosas. *simian

a ser analisado seria o cabimento da

processo, a saber, o pregão eletrónico.I c
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iArt. 2° O pregão, na forma eletrónica, como modalidade de licitação do tipo

menor preço, realizar-se-á quando a disputa peio fornecimento de bens ou

serviços comuns for festa à distância em sessão pública, por meio de sistema que

promova a comunicação pela internet.

§ Ia Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos peio edital, por

meio de especificações usuais do mercado.
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§ T Om ; u/iça-Tiemo cist ç repostas, serbo Arcocs e.Férim un.-AF que
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definsclas no eaitaí. Aí

íO caso em comento trata da aquisição de lanches e refeições, hipótese de bens de

uso que podem facilmente se enquadrar na conceituação de "bens comuns" estabelecida pelo

Decreto Federa! de n° 5.450/2005, conforme excerto retromencionado, não necessitando
maiores divagações para explicar tal fato.
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Passemos agora à análise dos requisitos específicos ao procedimento.

Estabelece o art. 99 do Decreto de N° 5.450/2005:
;íi

IArt. 9s Na fase preparatória do pregão, na forma eletrónica, será observado o
seguinte:

I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do

objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização;
lí - aprovação do termo de referência peia autoridade competente;

ill - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

ÍV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas;
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)s requisitos acima devidamente cumpridos.

impende destacar que a presente peça da lavra de advogado público tem caráter

meramente opinativo acerca da viabilidade jurídica do pleito. Logo, as manifestações do
advogado público não são deliberativas nem vinculam o requerente, ficando a decisão a cargo

da autoridade superior ordenadora de despesas. Ta! entendimento emerge das decisões
pacíficas e remansosas do Supremo Tribunal Federa! que abaixo seguem transcritas:
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Diante do exposto, tais documentos nos conduzem à conclusão da lisura do
processo sob o aspecto jurídico-forma!, de modo que OPINO, nos limites da análise jurídica,

fite, pela inexistência de óbices legais ao regular prosseguimento do presente feito,

em virtude da correta adequação jurídica inerente ao caso, na forma da Lei, propondo que os
autos sejam encaminhados à Centra! de Licitação, para adoção das providências ulteriores
cabíveis,

Este parecer não vincula o gestor público, pois é meramente opinativo.

Salvo Melhor Juízo, é o parecer. À apreciação superior.
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